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Oficio no Ç6Lnq

Gab. do Vereador
ADÂIRJOSE FOGAÇA

Ref.: Programa "Adote um Jardim de Chuva"

Excelentíssimo Senhor Prefei to,

Veúo através do presente, para solicitar à Vossa Exa., com
relação ao assunto em epígrafe e através do setor competente, que estude e possibilidade
de criar em nosso Município, o programa "Adote um Jardim de Chuva", tal como feito
em Belo Horizonte/MG, através de Decreto (cópia anexa), com o objetivo de estimular a
adesão a ações de melhoria ambiental relacionadas à manutenção e ao monitoramento
dos jardins de chuva, mediante a concessão de desconto no pagamento do Imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exa., os
protestos de estima e elevada consideração.
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VEREADOR

Ao Exmo. Seúor
JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
D.D, Prefeito do Municlpio de Araçoiaba da Serra/SP
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DECRETO N' It.7Oó, DE 15 DE MÂIO DE 2024
cRtA o pRocRÂMÂ ADorE uM JARDTM DE cHUvA E DtspÕE soBRE A coNcEssÃo DE DEscoNTo
NO PAGAMENTO IX) IMPO§TO SOBRE A PROPRIEDADE PR"EDIÂL E IERRITORIAL URBANA - IPTU.
O prefeito de Belo Horizonte, no exercÍcio da atribuição que lhe confere o inciso VII do aÍt. I08 da Lei Orgânic4 decreta:

Art. l" - Fica riado o Programa Adote um Jardim de Chuvq com o objetivo de estimular a adesão a ações de melhoria
ambiental relacionadas à manutenção e ao monitoramento dos jardins de chuva no Município, mediante a concessão de
desconto no pagamanto do Imposto sobrc a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPrU -, conforme disposto no inciso I
do aÍ. 4' da Lei n' 9 .'195 , de 28 de dezcmbro de 2009.

Parágrafo unico - Para Íins do disposto neste decreto, consideram-se jardins de chuva áreas vegetadas constmídas sobre o
solo e que têm por finalidade prestar s€rviçm ecossistêrnicos ao ambiente urbano, inclusive o de contribuir para a infiltração
e retenção do escoamento superficial da água de chuva.

Art. 2" - Cada imóv€l poderá adotar um jardim de chuva, fazendo jus à concessão de desconto de até t0% (dez por cento) do
valor anual do IPTU, Iimitado a R$2.000,00 (dois mil reais).

§ l'- O desconto de que trata o caput sr;rá aplicado no exercício seguinte ao da realização dâs ações de manutenção e de
monitoramento do jaÍdim de chuva adotado, por até 5 (cinco) exercícios.

§ 2'- Na hipótes€ das ações de manutençâo e de moniloramento não comprÊenderem todo o exersício, o cálculo do valor do
desconto seú pmporcional ao nú'rnero de meses em que houve a realização das referidas ações por parte do adotatrte.

Art. 3' - Cada jardim de chuva poderá ser adotado por um imóvel, que deverá situar-se no mesmo trecho de logradouro
público da área adotada e ser identificado por meio de seu índice cadastral no termo de adesão ao programa.

Paúgrafo unico - Para fins do disposto nest€ decreto, entende-se como trecho o espaço compreendido entre duas vias que
comecem, cortem ou terminem na via que o jardim de chuva foi construído, ou enr€ uma delas e o fim do logradouro
público, conforme Cadastro Técnico Municipal.

Art. 4" A adesâo ao programa oconerá por meio de termo firmado pelo responúvel pelo imóvel identificado na guia de
cobrança do IPTU, que se comprometerá a rcalizar, com r€cursos pÍóprios, ações de manutenção e de monitoramento do
jardim de chuva adotado.

§ l" - As açôes d€ manutenção consistem em medidas rotineiras a serem realizadas p€lo adotalte pard garantir o
funcionamento e a eÍiciência do jardim de chuva adotado, e incluem, no mínimo, as seguintes:

§ 2" - As ações de monitoramento consistem na verificaçâo constante das condições Íitossanitárias do jardim de chuva
adotado, e incluem, no mÍnimo, as seguintes:
I - I identificaçÃo de processos erosivos e a tomada de medidas apropriadas à eliminação do foco de erosão;

I - limpeza, por meio de varrição regular da via e retiÍâda de objetos que possam obstruir paÍcial ou integÍalrnente as

entradas e saidas de água;
ll - reg4 na regularidade estabelecida no manual técnico a que se refere o inciso I do § 4";
Ill - poda, com a manutenção do crescimento das plantas denüo do perlmeúo do jardim e na altur'a máxima de l"2m (um
metÍo e vinte c€ntímetros);
IV - controle de pragas, inclusive de ervas daninhas, de acordo com o projeto de plantio;
V - reposição de mudas, em caso de doeDça ou debilidade dâs esÉcimes plantadas;
VI - adubação e recomposição do substrato.
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II comunicaçâo ao Poder Executivo de danos e outras ocoÍências que possam comprometer o funcionamento e a eficiência
do jardim de chuva.

§ 3'- A validade do termo de adesão ao programa fica condicionada à subsistência das ações de manutenção e de
monitoramento.

§ 40 - No ato da formalizzção do termo de adesão ao pmgram4 serão fomecidos ao âdotânt€ pela Secretaria Municipal de
Política Urbana - SMPU - e pubticados no portal dâ Prefeitus de Belo Horizonte:

[ - manual técnico, contendo a descrição e a periodicidade dâs açõ€s de manutençâo e de monitoramento do jardim de
chuva;
[I canais de contato com os órgâos do Poder Executivo a serem acionados em caso de verificaçâo das oconências de que
traÍa o inciso II do § 2o e Íesp€ctivos prazos a serem observados.

§ 5'- Caberá à SMPU envia, relatório anual à Secretaria Municipal de Fazenda SMFA , até o dia 30 de novembro de
cada ano, informando os imóveis participantes do programa e o percentuâl de desconto a sêr aplicado a cada um deles.

Art. 5" - O cumprimento das ações de manutenção e de monitoramento será atestado por meio de vistorias realizadas pela
Coordenadoria de Atendimento Regional - CaÍe - responúvel pelo logradouro em que o jardim de chuva estiver
implantado.

Parágrafo único Se na vistoria for constatado descumprimento das obrigações estabelecidas no termo de adesão, a Care
comunicará à SMPU, que notificará o responsável pelo imóvel adotarte para sânar as pendências em até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento do termo de adesão.

Art. 6" - A SMPU publicará, anualmente, listrgem com os jardins de chuva passíveis de adoçâo, a paÍir da qual o
intêressado deverá manifestar-se indicando o jardim de chuva pretendido.

§ l" A celebração do termo de adesão ao progama e a efetiva adoção ficam sujeitas à disponibilidade do jardim de chuv4
que seú certificadâ pela SMPU no prazo de l0 (dez) dias.

§ 2" - Na hipótese de haver mais de um interessado na adoção de um mesmo jardim de chuv4 teú preferência aquele cujo
imóvel seja mais póximo ao jardim de chuva, e, se a distáncia for a mesm4 a definição do adotrnte s€ní feita poÍ sorteio.

Art. 7' As manifestaçõês de interesse na adoção dos jardins de chuva deverão ser apres€ntadas à SMPU e instruÍdas com a
documentação indicâdâ no Portal de Seryiços da Prefeitura de Belo Horizonte.

Art. E" - O t€rmo de adesão não poderá concedeÍ ao adotante o uso privativo do jardim de chuva.

Art. 9" - Na hipótese de i-atrsfeÉncia de titularidade na guia de IPTU do imóvel adotante, o novo responsável deveú
comunicar à SMPU, no prazo de 30 (Finta) dias a contar da transferênci4 o seu interesse na manutenção das obrigações
previstas no termo de adesão, sob pena de cancelamento da adoção.

Parágrafo único - Não havendo interesse do novo responsável, a SMPU podeú oferecer o iardim de chuva aos ouúos
interessados, se houver, obsewado o critério de proximidade previsto no aí. 60.

AÍt. l0 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.
Belo Horizontc, 15 d! mâio de 2024.
Fuad Noman
Prefeito dc Bclo Horizontc


